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4.030,00 (quatro mil e trinta reais). As despesas de contratação 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 08 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 0803– Fundo Municipal 
de Saúde - FMS 10 0301 010 2036 Fundo Municipal de Saúde Com 
Recursos Municipais. 229 0040 3390 39 00 00 – Outros Serviços de 
Terceiros - Pess. 0801– Secretaria Municipal da Saúde 10 0301 010 
2034 Manutenção da Secretaria da Saúde. 212 0040 3390 39 00 00 – 
Outros Serviços de Terceiros - Pess.  
  
Alegria, RS, 23 de junho de 2020. 
  
GUSTAVO TEIXEIRA BIGOLIN. 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
João Giovane Taborda 
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ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 204/2020 EM 23 DE JUNHO DE 2020 

 
PORTARIA Nº 204/2020 EM 23 DE JUNHO DE 2020 
  

“CONCEDE, LICENÇA DE TRATAMENTO DE 
PESSOA DA FAMÍLIA, A SERVIDORA SONIA 
IVANIR KURYLO”.- 

  
PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica e de conformidade com o art. 108, da Lei Municipal nº 
771 de 22/10/2019. 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º Conceder Licença por motivo de doença de pessoa da Família, 
da servidora Sonia Ivanir Kurylo, detentora do cargo efetivo de 
Enfermeira, para cuidar de sua filha “Julia Kurylo”, pelo período de 
16 (dezesseis) dias a contar de 22 de junho de 2020 a 07 de julho de 
2020. 
Art. 2° A presente Portaria entra e vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 
23 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2020. – 
  
GUSTAVO TEIXEIRA BIGOLIN 
Prefeito Municipal de Alegria 
  
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
DANIELA BIGOLIN PARUSSULO 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Glaucios Herpich Machado 

Código Identificador:B9942DE4 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

DO SUL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
AVISO DE DISPENSA Nº 35/2020 

 
Valdeci Gomes da Silva, Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré 
do Sul, acolhendo parecer exarado no processo nº. 064.07.05/2020, 
reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no artigo 4-B, 
da Lei Federal nº 13.979/2020, e ratifica a contratação, nos termos do 
artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, da empresa MARIA SUELI 
NICOLA FURINI, CNPJ nº 17.014.859/0001-52, no valor global de 
R$3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais). 
  
Almirante Tamandaré do Sul, 18 de junho de 2020. 

VALDECI GOMES DA SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduardo da Silva Ely 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1387/2020 
 
José Arno Appolo do Amaral, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o processo nº 2504/2020 da 
Corregedoria do Conselho Tutelar, 
  
Resolve: 
  
Desapossar Lazaro Albuquerque Junqueira, matrícula nº 2020109698, 
do cargo de Conselheiro Tutelar, a contar de 23 de junho de 2020. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, aos 23 dias do mês de 
junho de 2020. 
  
JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 
  
Publique-se 
  
LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Mara Fernanda Weber Roth 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04, DE 18 DE JUNHO DE 2020 

 
“ORIENTA E PADRONIZA QUANTO O 
CONTROLE DE MATERIAIS E BENS DOS 
ALMOXARIFADOS NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”. 

  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, em atendimento as Leis Federais nº 
8.666/1993 e nº 4320/1964 e Lei Municipal nº 3390/2019. 
  
Considerando, a necessidade de suprir as Secretarias com materiais 
necessários ao seu desempenho, no momento certo, evitando estoques 
desnecessários e mantendo rotinas de controle efetivas. 
Considerando, a responsabilidade dos setores de Almoxarifado por 
receber, armazenar produtos, atendendo a padrões de organização, 
limpeza e segurança, distribuindo-os aos setores demandantes, 
Considerando, a necessidade de padronização de produtos entre os 
Almoxarifados, em sistema informatizado; 
ORIENTA os procedimentos a serem adotados quanto à rotina de 
aquisição, gestão de estoques e distribuição de produtos pertencentes 
aos Almoxarifados no âmbito municipal, Poder Executivo. 
  
CAPÍTULO I 
Seção I 
Do cadastro dos Produtos 
  
Art. 1º. Todos os produtos consumidos e bens utilizados atenderão, 
preferencialmente, ao critério da padronização e serão cadastrados no 
sistema de Compras. 
§1º. A base de dados dos produtos será única para todos os 
Almoxarifados. 
§2º. Os produtos somente serão cadastrados pelos servidores 
responsáveis do Departamento de Compras, vinculado a Secretaria 
Municipal de Administração. 
§ 3º. No cadastramento dos produtos observar-se-á as seguintes 
diretrizes: 


